
   

 

 

 

Ato do Administrador para Alteração do Regulamento do 
FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS SANTA FÉ TERRA MATER – 

FIAGRO – IMOBILIÁRIO 
CNPJ/ME 42.043.633/0001-27 

(“Fundo”) 
........................................................................................................................................................................ 

 
Por este instrumento particular, MAF DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 36.864.992/0001-42, com sede na Praia de Botafogo, nº 501, Torre Pão de Açúcar, 6º 
andar (parte), Botafogo, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22250-911, autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) a exercer a atividade de administração de carteira de valores mobiliários, por meio 
do Ato Declaratório CVM nº 18.667, de 19 de abril de 2021  (“MAF” ou “Administradora”), na qualidade 
de instituição administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS 
AGROINDUSTRIAIS SANTA FÉ TERRA MATER – FIAGRO – IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
42.043.633/0001-27 (“Fundo”), constituído em 30 de abril de 2021, e sem até o presente momento ter 
entrado em funcionamento ou possuir qualquer cotista, 
 
Resolve: 
 
1- Deliberar sobre a alteração do regulamento do Fundo (“Regulamento”), para fins de atendimento das 

exigências recebidas pela Administradora do (i) Ofício B3/SCF – 228/2021, emitido pela B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), referente ao Pedido de Listagem e Admissão à Negociação das cotas do 
Fundo perante à B3; e (ii) Ofício nº 510/2021/CVM/SRE/GER-1, emitido pela GER-1 da CVM, quanto 
ao Processo CVM nº 19957.005753/2021-73, referente ao pedido de registro perante a CVM da 1ª 
(primeira) Emissão do Fundo, o qual passa a ser conforme o Anexo I ao presente ato (“Anexo I”), 
observado que, diante da ausência de cotistas, a alteração do Regulamento não demanda a 
observação do disposto no artigo 18, II, da Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme 
alterada; e 
 

2- Aceitar, promulgar e consolidar o inteiro teor do Regulamento, com todas as suas alterações, que 
passa a fazer parte integrante e complementar do presente instrumento como Anexo I. 

 
 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2021. 
 
 
 

_____________________________________________ 
MAF DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Administradora 
  





   

 

 

 

ANEXO I 

Regulamento do Fundo de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais Santa Fé Terra Mater 

– FIAGRO – IMOBILIÁRIO 
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